
DECRETO 428/2019

ABRF CREDITO;.:. ADICIONAL SUPLEMENTAR NO

ORÇAMENTO DE 2.018 ■ ' T -"l. ' ■

O PREFEITO MOWICIÍ-AL DE BRE3STIJEÂ/ES, SR. JOÃO 00 CARMO
DIAS, no ULO de buds títribuiçôci- aue Tse OMdere o art, 59, intísü IÇ da Lei
Orgânica Municipal,.com alterações introduzidas posteriormente;

.  • SECRETAí

Aft. i® - Fica abei to no corrente exercício crédito suplementar/Fundo,

Municipal,de Saúde, no valor cte-Ri 21.081,38 (Vinte e um rnfl oitenta e um

'■eais e trinta e oito centavos) destinados a atender programação constante
do anexo í deste decreto. • ç-

:. Art. 2®~ O crédito suplementar que trata o artigo anterior será coberto
pârcielmente de recursos proveolerites, dê redução de dotaçio no valor dc
Ri 21.081,33 (Vinte e um mil oitenta e um reais-e trinta e oito-centavcs )

:;cissttnado a atender e programação^constance do anexo I deste dscreto. .l;- -

- Este Decreto entra em vigor ns- data de sua pub!{caç|o:,-^devenadf;
ser alixad-o no mural do átrio da Prefefturâ durante p exercício financelrtil iT;

Brejetuba, 01 ds fevereiro de 2019.
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